
Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 820, de 2024

Iniciativa: Senador Luis Carlos Heinze (PP/RS)

Ementa:

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para possibilitar a
concessão de autorização especial de trânsito a qualquer veículo ou combinação de veículos que não se enquadrem nos
limites de peso ou dimensões estabelecidos pelo Contran.

Assunto:

Data de Leitura:

Jurídico  - Direito de Trânsito

-

Em tramitação

-Decisão: 21/03/2024 - Comissão de Serviços de
Infraestrutura

Último local:

-Destino: Último estado: 02/05/2024 - MATÉRIA COM A
RELATORIA

Relatoria atual: Relator: Senador Rogério Carvalho

Relatoria:

CI - (Comissão de Serviços de Infraestrutura)

Relator(es):

Senador Rogério Carvalho

Despacho:

21/03/2024

Decisão da Presidência

Análise - Tramitação sucessiva, Instrução da matéria

(SF-CI) Comissão de Serviços de Infraestrutura

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO

02/05/2024 CI - Comissão de Serviços de Infraestrutura

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído ao Senador Rogério Carvalho, para emitir relatório.Ação:

04/04/2024 CI - Comissão de Serviços de Infraestrutura

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto.Ação:

21/03/2024 CI - Comissão de Serviços de Infraestrutura

Recebido na Comissão nessa data.
Prazo para recebimento de emendas a projeto terminativo em comissão (artigo 122, II, "c", do RISF): primeiro dia - 25/03/2024;
último dia - 02/04/2024.

Ação:

21/03/2024 CI - Comissão de Serviços de Infraestrutura

Prazo: Apresentação de Emendas a projeto terminativo em Comissão (Art. 122, II, "c", do RISF). De 25/03/2024 a 02/04/2024.
Perante a CI.

Ação:
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TRAMITAÇÃO

21/03/2024 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

A matéria vai à CI e posteriormente à CCJ em decisão terminativa, nos termos do art. 91, I, do Regimento Interno, podendo
receber emendas perante a primeira comissão do despacho pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do
Regimento Interno.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 86-88 - DSF nº 32

19/03/2024 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO DESPACHOSituação:

Autuado o Projeto de Lei nº 820/2024. O projeto vai à publicação.Ação:

Publicado no DSF Páginas 240-245 - DSF nº 30

DOCUMENTOS

Avulso inicial da matéria

19/03/2024Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Autuado o Projeto de Lei nº 820/2024. O projeto vai à publicação.Ação Legislativa:

-Descrição/Ementa:

PL 820/2024

19/03/2024Data:

Senador Luis Carlos Heinze (PP/RS)Autor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Autuado o Projeto de Lei nº 820/2024. O projeto vai à publicação.Ação Legislativa:

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para possibilitar a concessão de
autorização especial de trânsito a qualquer veículo ou combinação de veículos que não se enquadrem nos limites de peso ou
dimensões estabelecidos pelo Contran.

Descrição/Ementa:
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